
 

 

 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DO PLENÁRIO 

 

 
1Dia 21/04/2016 – Feriado de Tiradentes e  Dia 22/04/2016 – Ponto Facultativo – Ato nº 71/2016 – GABPR  Boletim Oficial nº  1606 de 20/04/2016. 
2Artigo 47 §1º. O recurso ordinário será formulado em petição em que constem os fundamentos de fato e de direito, e se o pedido de nova decisão será 
dirigido ao presidente do Tribunal que designará o Relator. 
 

1. Autos nº : 6450/2016 
2. Natureza : Recurso/ Recurso Ordinário  

3. Recorrente : 
Denes José Teixeira, José Alves Maciel, José 
Carlos Ribeiro da Silva, Maurício Naur Chaves, 
Zenaide  Dias da Costa 

4. Entidade/Órgão : Câmara Municipal de Gurupi /TO 

5. Procurador constituído nos autos : 

Solano Donato Carnot Damacena OAB/TO Nº 
2.433, Ângela Marquez Batista OAB/TO Nº 
1.079, Aline Ranielle Oliveira de Sousa  
OAB/TO Nº 4.458 e Hérmogenes Alves Lima 
Sales OAB/TO Nº 5.053 

  
 

6. CERTIDÃO DE TEMPESTIVIDADE Nº 1911/2016 
 
6.1. A Secretaria do Plenário, em obediência às determinações legais e regulamentares, certifica que 
os senhores Denes José Teixeira, José Alves Maciel, José Carlos Ribeiro da Silva, Maurício Naur 
Chaves, Zenaide  Dias da Costa interpuseram Recurso Ordinário em face da Acórdão nº 305/2016 – 
TCE - 1ª Câmara, autos nº 1164/2013. 
 
6.2. O recurso em referência foi protocolizado pelos interessados em 06/05/2016 (sexta-feira), sendo 
a deliberação rebatida disponibilizada no Boletim Oficial do TCE/TO nº 1606, de 20/04/2016 
(quarta-feira), com publicação em 25/04/2016 (segunda-feira). 
 
6.3. Por conseguinte, verifica-se que a peça recursal foi interposta dentro do prazo legal, isso porque 
iniciou a fluência do prazo em 26/04/2016 (terça-feira), sendo o termo final o dia 
16/05/20161(segunda-feira), devendo, por essa razão, ser considerado TEMPESTIVO, em 
conformidade com o artigo 47, da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001 - Lei Orgânica. 
 
6.4. Insta informar que, tramitam nesta Corte de Contas o Recurso Ordinário nº 7078/2016 interposto 
pela Senhora Wanda Maria Santana Botelho,  após o dia 16/05/2016(prazo final), em face do retro 
mencionado Acórdão.		
  
6.5. É a informação. 
 
6.6. Encaminhem-se os autos em epígrafe ao Gabinete da Presidência, nos termos do artigo 47² da 
LO/TCE-TO, bem como o processo n° 1164/2013, em obediência aos preceitos apontados no art. 9º, 
§ 3º da IN 08/2003. 
 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Secretária do Plenário, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 03 dias do mês de junho de 2016. 
 

CLAUDIA SOARES CASTRO 
Assistente de Plenário 
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